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PruMEIRO TERMO ADIT]VO AO CONTRATO
w oo7l2oz1, RELATTVo À Do REFoRitA No
plrxÁruo e No cENTRo ADlirNlsrRATrvo
ol cÂmlnl, FlRtADo ENTRE A cÂrmm
TUNICIPÂL DE VEREADORES DE
BOHITO'PEEAEUPRESAONZE
coNsTRUçÔEs EIRELI - EPP., ilEDt,ANTE
As cLÁusuLAs E coNDrÇÕES ADTANTE
DESCRITAS,

Pelo presente instrumento de aditamento e na melhor forma de direito, de um lado, na
qUAIidAdC dE CONTRATANTE, A CÂÍÚARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BONITOTPE, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.o

08.861 .494/0001{0, com sede na Rua Félix Portela, s/n, Bonito/PE, representado
legalmente por seu Presidênte, Sr. Paulo Sérgio da Silva, bra§leiro, úúvo, residente e
domiciliado nesta cidade (Bonito/FE), e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA,
a Empresa oNZE CONSTRUçÕES EIRELI - EPP., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.877.395/0001-10, com sede na Av. Femando Simoes
Barbosa, no 266, Sala 4Í0 Edf Wecon CenterVl, CEP.: 51.m0-390, Boa Viagem, na
cídade de Recife-PE, nêsta ato represe:rtada por sua sócia, Sra. Ana Olindina
Domelre Câmara de Almeida Vaz" brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF:
*?68.534-*, portadora do RG 1823724 -.SSP/PE, residente e domiciliada na cidade

de Recife/PE, têm justo, acordado e corrtratado, o presente neoócio lurídico de

aditamento, com fulcro na licita@o çealizada sob a modalidade DISPENSA DE

LrclTAçÃo t{o o0ír2024 (PRoc. DE CoNTRATAçÃO No 00í12024), com base no aÉ
75, inciso l, da Lei 14.133Í2021 e demais disposiç6es legais aplicáveis, que se regerá

mediante todos os termos, cláusulas e cc'ndições que a seguir liwemente estipulam,

aceitam e se obrigam a cumprir, a qualquêr tempo, por si e por seus su@ssores:

O presente instrumento de aditamento fundamenta-sê no expediente enviado pelo Fiscal

do Contrato, datado de O5lQnV24, cujos termos foram ratificados pelo Exmo. Sr.

Presidente, determinando que fosse providenciada a confecção de termo aditivo ao

contrato supracitado, em razão da necessidade de inclusâo de itens novoE e êx@derilês

nâo entemplados no ajuste criginal, visando mclhor sCequação técnica aos objetivos

dâ contratração em questão, conforme justificativas contidas na missiva encaminhada,
Planilha e demais documentos, os quais iirtegram e pleme este instrumento,

indêpendentemente de transcriÉo.
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CASA LEÔNIDA;VILÂ N
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CONSOLIDADO

§í". Conforme justificativa técnica acostada aos autos, as partes de comum acordo, com

fulcro no artigo 125, da Lei Federal no 14.133Q021, resolvem ADITAR o contrato

supramencionado, na monta de RS 54.5{14'80 (clnquenta ê quatro mil, qulnhêntos e

quatro reaie e oitante centavos) ao contrato originário, o que Gorresponde a um

incÍemento de 49,57o/o, conforme detalhamerÍo sintetizado nas tabelas a seguir:
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§ 20. O valor Consolidado do Contrato acós o presente Termo aditivo é de §[
1il.437.87.

§ 39. No valor contratado estiio incluídas todas as despesas ordináías
indiretas deconenúes da exealção do objeto, inclusive tributos e./ou impostos,
sociais, tabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,
administração, frete, seguro e outros neessários ao cumprimento integral do
contratação.

diretas e
encargos
taxa de
objeto da

§ 40. As altera@s promovidas pelo preserúe instrumento observam as disposições do
aügo 124, inciso l, alÍneas "a" e "b", e do arl.. 125 da Lei Federal no 14.13312021 .

o

As despesas em decorrência do objeto deste termo aditivo correrão por contas
da(s) seguinte(s) dotaçáo(ões) orçamentária(s):

F Unidade Orçamentária: 1001 - CORPO i-EGISLATIVO
F Função: I - Legislativa
) Subfunção: 31 -Ação Legislaüva
) Programa: 10 - Gestão Adminishativa dc Poder Legislativo
> Ação: 2.2 - Manutenção dos serviços da Câmara, capacitaçpo, consig. dos

agentes públicos
! Despesa 17 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

c U DAS

Ficam ratiÍicadas todas as demais cláusulas e condições encartadas no ContÍato n.o

O07 DO24 e não modiÍicadas, implÍcita ou explicitamente, por este instrumento.

E, por estarem assim, justos, acordados e oontratados, as paÉes mandaram digitar o
presênte em 03 (três) vias de igual teor e foflna parzr o mesmo fim e efeito de direito, o

qual depois de lido e achado conforme, o assiitam.

Bonito - PE, 10 de dezembro de 2024.
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